
PREFEIT URA MUNICIPAL DE CATIGUA 
ESTAOO DE SÃO PAULO 

CJ 

LEI N2- 26J , DE 12 DE AGÕSTO DE 1969. / 

Dispõe sÔbre a ab~rtura de um Crédito 
..... special de NCr. ~ . 720 , 00.-

O PREFEITO k"UNICIPAL DE CATIGUÁ, nos têrmos do ar
tigo23 , da Lei Zstadual n2 - 9. 842, de 19 de setembro de 1967 , 
sanciona e promulga a seguinte lei, aprovada pela câmara m_g/ 

nicipal em sua sesaao de 7 de ag~sto de 1969, conforme res.Q/ 
lução n2 - 32/69. -

Artigo lº- Fica aberto na Diretoria àa Contabilida 
de da Pref'ei tura 1 u:.iici_ al de Catiguá, ~ crédito especial= 
da importância de .i:'Cr. ~ . 720,uo (setecentos e vinte cruzeiros 
novos) . -

~Único - O Crédito a q~e se refere êste artigo, -
destina-se ao pagamento da quota devida pela Pr~feitura após 
a assinatura do Convenio com o betor Regional da hlerenda Es
colar . -

.n.rtigo 22- As despesas com a ex~cuç,ão desta lei , -

serão cobertas com o execesso de arrecadação que se verifi
car no corrente exercício financeiro . -

Artigo )Q- ~sta lei entrará em vigor na data de sua 
pÚblicação , revogadas ad disposições eill contrário . -

TR .... FEI TURA I.ar.t~TCI.i: AL :0E CATIGU~, aos 12 de agôsto -

de 1969 . -

Registrado no livro compe~ente , e em seguida públi 
cado por afixação no iocal ae costume. -
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